
Directiva 89/48/CEE (v. as expressões «the profession concer
ned», «la profession concernée» e «der Breffende Beruf» utiliza
das, respectivamente, nas versões em língua inglesa, francesa e 
alemã da directiva), e c) a actividade profissional em causa foi 
legitimamente exercida, isto é, no respeito dos termos e condi
ções estabelecidos na regulamentação pertinente do Estado- 
-Membro em que teve lugar, de modo a excluir-se que seja 
tomada em consideração a experiência adquirida na profissão 
em causa no Estado-Membro de acolhimento antes do deferi
mento do pedido, dado que no Estado-Membro de acolhimento 
a profissão em causa não pode ser legitimamente exercida antes 
do deferimento do pedido (sem prejuízo, obviamente, da apli
cação do disposto no artigo 5. o da directiva, que permite, me
diante o preenchimento de certos requisitos, — para adquirir 
uma formação profissional que não foi obtida no Estado-Mem
bro de origem — o exercício da profissão no Estado-Membro 
de acolhimento, sob a direcção de um profissional qualificado)? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Symvoulio 
tis Epikrateias em 28 de Outubro de 2009 — Ioannis 
Giorgos Askoxylakis/Ypourgos Ethnikis Paideias kai 
Thriskeumaton (Ministro da Instrução Pública e dos 

Assuntos Religiosos) 

(Processo C-426/09) 

(2010/C 24/39) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Symvoulio tis Epikrateias 

Partes no processo principal 

Recorrente: Ioannis Giorgos Askoxylakis 

Recorrido: Ypourgos Ethnikis Paideias kai Thriskeumaton (Minis
tro da Instrução Pública e dos Assuntos Religiosos) 

Questão prejudicial 

O conceito de «experiência profissional» constante do artigo 4. o , 
n. o 1, alínea b), da Directiva 89/48/CEE, relativa a um sistema 
geral de reconhecimento dos diplomas de ensino superior que 
sancionam formações profissionais com uma duração mínima 
de três anos (JO L 19), na versão em vigor após a sua alteração 
pelo artigo 1. o , n. o 3, da Directiva 2001/19/CE (JO L 206), e 
antes da sua revogação pelo artigo 62. o da Directiva 
2005/36/CE (JO L 255), corresponde ao conceito de «experiên
cia profissional», cuja definição é dada pelo artigo 1. o , alínea e), 
da mesma directiva e pode ser definida como a experiência que, 
cumulativamente, possui as seguintes características: a) foi ad
quirida pelo interessado após a obtenção do diploma que lhe 
permite aceder a determinada profissão regulamentada no Es
tado-Membro de origem; b) foi obtida através do exercício dessa 
profissão, a que se refere o pedido apresentado ao abrigo da 
Directiva 89/48/CEE (v. as expressões «the profession concer
ned», «la profession concernée» e «der Breffende Beruf» utiliza
das, respectivamente, nas versões em língua inglesa, francesa e 

alemã da directiva), e c) a actividade profissional em causa foi 
legitimamente exercida, isto é, no respeito dos termos e condi
ções estabelecidos na regulamentação pertinente do Estado- 
-Membro em que teve lugar, de modo a excluir-se que seja 
tomada em consideração a experiência adquirida na profissão 
em causa no Estado-Membro de acolhimento antes do deferi
mento do pedido, dado que no Estado-Membro de acolhimento 
a profissão em causa não pode ser legitimamente exercida antes 
do deferimento do pedido (sem prejuízo, obviamente, da apli
cação do disposto no artigo 5. o da directiva, que permite, me
diante o preenchimento de certos requisitos, — para adquirir 
uma formação profissional que não foi obtida no Estado-Mem
bro de origem — o exercício da profissão no Estado-Membro 
de acolhimento, sob a direcção de um profissional qualificado)? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 29 de Outubro de 2009 — Union 
Syndicale «Solidaires Isère»/Premier ministre, Ministre du 
travail, des relations sociales, de la famille, de la solidarité 

et de la ville, Ministre de la santé et des sports 

(Processo C-428/09) 

(2010/C 24/40) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Union Syndicale «Solidaires Isère» 

Recorridos: Premier ministre, Ministre du travail, des relations 
sociales, de la famille, de la solidarité et de la ville, Ministre 
de la santé et des sports. 

Questões prejudiciais 

1. A Directiva [2003/88/CE], de 4 de Novembro de 2003 ( 1 ), é 
aplicável ao pessoal ocasional e sazonal que trabalha um 
máximo de oitenta dias por ano em centros de férias e de 
lazer? 

2. Em caso de resposta afirmativa a esta questão: 

a) tendo em conta o objecto da directiva, o qual é, nos 
termos do n. o 1 do artigo 1. o desta directiva, estabelecer 
disposições mínimas de segurança e de saúde em maté
ria de organização do tempo de trabalho, deve o artigo 
17. o ser interpretado no sentido de que permite: 

— considerar, nos termos do seu n. o 1, que a actividade 
ocasional e sazonal dos titulares de um contrato de 
participação educativa constitui uma actividade em 
que «em virtude das características especiais da acti
vidade exercida, a duração do tempo de trabalho não 
seja medida e/ou pré-determinada ou possa ser de
terminada pelos próprios trabalhadores»,

PT C 24/22 Jornal Oficial da União Europeia 30.1.2010



— ou considerar tal actividade, nos termos da alínea b) 
do seu n. o 3, como abrangida nas «actividades de 
guarda, de vigilância e de permanência caracterizada 
pela necessidade de assegurar a continuidade do ser
viço ou da produção»? 

b) Neste último caso, deverá entender-se que os requisitos 
estabelecidos pelo n. o 2, em termos da concessão de 
«períodos equivalentes de descanso compensatório» ou 
de «protecção adequada» «aos trabalhadores em causa», 
são susceptíveis de ser preenchidos mediante um dispo
sitivo que limite a oitenta dias de trabalho por ano a 
actividade dos titulares dos contratos em causa em cen
tros de férias e de lazer? 

( 1 ) Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 
de Novembro de 2003, relativa a determinados aspectos da organi
zação do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Verwaltungsgericht Halle (Alemanha) em 30 de Outubro 

de 2009 — Günter Fuß/Stadt Halle (Saale) 

(Processo C-429/09) 

(2010/C 24/41) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Halle 

Partes no processo principal 

Recorrente: Günter Fuß 

Recorrida: Stadt Halle (Saale) 

Questões prejudiciais 

1. Resultam da Directiva do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 4 de Novembro de 2003, relativa a determinados 
aspectos da organização do tempo de trabalho (JO L 299, 
de 18 de Novembro de 2003, p. 9) — Directiva 
2003/88/CE ( 1 ) — direitos secundários, quando o emprega
dor fixa um tempo de trabalho que excede os limites pre
vistos no artigo 6. o , alínea b), da Directiva 2003/88/CE? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, os refe
ridos direitos resultam apenas da violação da Directiva 
2003/88/CE ou o direito comunitário exige que estejam 
preenchidos mais requisitos como, por exemplo, ter sido 
apresentado um pedido de redução do tempo de trabalho 
dirigido ao empregador ou que este tenha procedido com 
culpa ao fixar o tempo de trabalho? 

3. Se existir um direito secundário, coloca-se a questão de 
saber se ele consiste na compensação com tempo livre ou 
numa indemnização pecuniária e que regras são estabeleci
das no direito comunitário para o seu cálculo. 

4. Os períodos de referência do artigo 16. o , alínea b), e/ou do 
artigo 19. o , segundo parágrafo, da Directiva 2003/88/CE são 
directamente aplicáveis num caso como o que está em 

apreço, em que o direito nacional fixa apenas um tempo 
de trabalho que ultrapassa a duração máxima do tempo de 
trabalho estabelecida no artigo 6. o , alínea b), da Directiva 
2003/88/CE, sem prever uma compensação? Se forem di
rectamente aplicáveis, coloca-se a questão de saber se e, 
eventualmente, como se deve proceder à compensação, 
quando o empregador não a efectua antes de decorrer o 
período de referência. 

5. Como se deve responder às questões 1 a 4 durante a vigên
cia da Directiva 93/104/CE ( 2 ) do Conselho, de 23 de No
vembro de 1993 (JO L 307, de 13 de Dezembro de 1993, 
p. 18)? 

( 1 ) Directiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
4 de Novembro de 2003, relativa a determinados aspectos da orga
nização do tempo de trabalho (JO L 299, p. 9). 

( 2 ) Directiva 93/104/CE do Conselho, de 23 de 
Novembro de 1993, relativa a determinados aspectos da organização 
do tempo de trabalho (JO L 307, p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden em 2 de Novembro de 2009 — Euro Tyre 

Holding BV/Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-430/09) 

(2010/C 24/42) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: Euro Tyre Holding BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Questão prejudicial 

À luz do artigo 28. o C, A, proémio e alínea a), da Sexta Direc
tiva relativa ao IVA ( 1 ), bem como dos artigos 8. o , n. o 1, alíneas 
a) e b), 28. o A, n. o 1, alínea a), primeiro parágrafo, e 28. o B, A, 
alínea a), primeiro parágrafo, da mesma directiva, como se deve 
determinar, nos casos em que a mesma mercadoria é objecto de 
duas entregas sucessivas efectuadas entre sujeitos passivos 
agindo nessa qualidade, de modo a que se possa falar de uma

PT 30.1.2010 Jornal Oficial da União Europeia C 24/23


